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Ementa: Dispõe sobÍe o processo de escolha dos dketotes dâs Instituições de Ensino da

Rede Pública municipal de Ensino de Cascavel, revoga a Lei Municipal n" 6.407, de 20 de
outubto de2014, e dá outras providências

PROPONENTE: Prefeito Municipal

RELâ.TOR: Veteador Cidão da Telepat/PSB

PARECER DA COMISSÃO: FAYOR(VEL

I - RELATORIO

Nos termos do Regimento Interno, compete à Comissão de Constituição e Justiça

opinat sobre os âspectos constitucionais, Iegais e regimentais das proposições, as quais não poderão

tramitar no Plenário da Casa sem o seu paÍeceÍ.

O Projeto de Lei em análise dispõe sobre o pÍocesso de escolha dos diretores das

Instituições de Ensino da Rede Pública municipal de Ensino de Cascavel e revogâ a Lei Municipal n"

6.407, de 20 de outubto de 2074.

A mensagem de lei, ânexa ao projeto, assim dispõe:

"O Presente Projeto de Lei tem por objetivo atender o que determina a Resolução n. 01,

de 27 de julho de 2022, da Comissão lntergovernamental de Financiamento para a

Educação Básica de Qualidade, do Ministérío da Educação, a qual estabelece pnzo de 7"

de agosto a 15 de setembto pâÍa que os municípios se adequem quanto as metodologias
de aferição das condicionalidades de melhoda de gestão pata fins de distribuição da

Complemettaçào VAÂR (y'alor Ânual por Âluno), às tedes púbüca de ensino, pata
vigência do exercício de 2023. Esta Resolução foi elaborada paru oientar os municípios
após a publicação da Lei Federal n. 74.1,13, de 25 de dezembro de 2020, qrue regulamentou
o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Profissionais da Educaçào - Fundeb, bem como a complementação
adicional na fonte Fundeb, a parú de2023, o qual esta condicionado ao

Yaloraaçào
VAÂR,
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alguns fatores de pondetação, ptevistos no art. 74 da teferida lei, entre eles, o Processo

de Eleição de Diretores. Ainda, a Secretaria Municipal de Educação expediu aPofiaia n.
255, de 08 de julho de 2022, nomeando Comissão de Estudos e Reformulação da Lei do
Ptocesso de Eleição de Diretores, estes discutiram e analisaram a legislação, bem como
as contdbuições advindas da consulta pública rcahzada com as Escolas e Cenúos
Municipais de Educação lnfantil, e propuseram o presente Projeto, o qual foi aprovada
pela Sectetaria Municipal de Educação. Desta forma, a principal alteração se dá nas etapas

do processo de escolha dos diretores das Escolas Municipais e Centros Municipais de

Educação lnfantil, que será ptecedido de avaltação escrita, orgatizada pela Secretaria

Municipal de Educação. Ressalte-se, ainda, que não haverá impacto orçamentário.
Destaca-se, que a Comissão lntetgovernamental de Financiâmento para 

^ 
Educação

Básica de Qualidade, do Ministério da Educação estabelecea prazo até 75 de setembto
paÍa que os municípios apresentem as adequações à Lei Fedenl n. 74.713, de 25 de

dezembro de 2022, indicando os critédos técnicos de mérito e desempenho utiüzados
p^Ía à escolha dos diretores das instituições de ensino, e somente após esta alteração o
município estará habiütado para receber a complementação do Valot Anual por Âluno
Rendimento - VAAR, na fonte Fundeb, o qual é indispensâvel para os necessários

investimentos nâ Rede Pública lvlunicipal cle Ensino".

Necessário constâr que, fla anáüse quando à técticz legislativa, observa-se que o

artigo 8" não obedece a sequência numeml em seus incisos, bem como há tepetição dos §§ 1" e 2".

Àinda, observa-se que os incisos numetados como XV e XVI flão tÍ tarn de requisitos e sim de regras

inerentes para 
^ 

inscrição, sendo, pottanto, necessátia a apÍesentâção de emenda pata às coreções

devidas.

É o necessário relato.

II . FUNDAMENTAçÃO E VOTO DO RELATOR

Passando à análise quanto à iniciativa e competêÍlcia, nào se vislumbta qua\uer

impedimento p^Ía proposição do projeto em comento, uma vez que é de competência do chefe do

Poder Executivo suplementar a legislação federal, dispot sobte a orgarizaçáo e o da

aAdministração Municipal, organizar o quadro dos servidores públicos, bem como dispor

educação pública no âmbito municipal.

Vejamos os artigos relacionados ao assunto dispostos na Lei Orgàntca Municipal.
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Att. 19. Ao Município compete proveÍ a respeito de seu peculiat interesse e

bem-estar de sua população, cabendo-lhe, pdvativamente, dentte outÍâs, as

seguintes atribüções:

II - suplemefitat a legislação Federal e Estadual no que couber;

IX - dispot sobre a administração e execução dos ser".iços locais;

Xl - orgaruzar o quadto e estabelecet o tegime jurídico único dos servidores

púbücos;

Art. 58. Compete privativamente ao Ptefeito;

VI - dispor sobte a otgantzaçào e o funcionamento da administação

municipal, na forma de lei;

)Oil - providenciat sobre o ensino público;

Por sua vez, ^ Lei Otgânica de Cascavel também tepdsa os mandamentos

constitucionais, garantindo o direito à seguança, zpontado ser dever do município prestá-la com

formação e paticipação da Guarda Municipal.

Veiamos:

Art. 1. É ,.r"g.rrrdo a todo o habitante do Município de Cascavel, nos

termos da Constituição Federal, Constituição Estadual e desta Lei
Orgàntca, o direito à educa{ã0, à saúde, ao ttabalho , ao lazet, à segutança, à

previdência social, a proteção à maternidade, à tnfàncía, à velhice, à

assistência aos desamparados, ao ftanspofte, à habitação e ao meio
ambiente equübtado.

Âinda, o projeto em análise visa atender Lei Fedetal * 1,4.1,73/2020, qae

como necessário o provimento do catgo ou função de gestor escolar de acordo com critérios S
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Além da competência do Município pata legislar sobte o assunto proposto, a

matérn tem ügação direta com a educação, direito social previsto na Carta Magna e regulamentada

por üversas normas. Vejamos:

AÍt. 6". Constituição Fedetal. São direitos sociais a educaçã0, a saúde, a

alimentação, o ftabalho, a motaüa, o transÉotte, o lazet, â seguÍânça, a

previdência sociaf a pÍoteção à matetnidade e à infàncía, a assistência aos

desamparados, Í1â forma desta Constituição. (grife)
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clc mérito e desempenho ou a parú de escolha reahzadl- com a parucipaçào da comurúdade cscolar

dentre candidatos aptor.ados previamente em avaüação de mérito e desempenho (art. 14, §1", D.

Diante disso, ressalta a mensagem de lei, a alteração nas etapâs do ptocesso c{e

escnlha dos diretores clas Escolas lVÍunicipais e CentÍos N{unicipais de Educação lnfantil, que será

precedido de avaliaçào escrita, orgatizadapela Secretaria iVÍunicipal cle Educação, é medrda necessária

paÍa que o Município possâ ser habrlitado a receber a complementação do Valot Anual por Aluno

Rendrmento - VÀÀR, na fonte Fundcb, o qual é rndrspensávelpara os necessários investimentos na

Rede Pública Murucipal de Ensrno.

Rcssalta, ainda, a mensagem de lei, que não haverá impacto orçamentário. Destaca-

sc, que a Comissão lntergovernamental de Furanciamento p^ra a F)ducação Básica de Qualidade, d<r

I\linistério da Educaçào estabeleceu prazo até l5 de setembropar^que os municípios apresentem as

aclequações à Lei Feder al n. 14.713, de 25 de dezembro de 2022, inücando os

Não olvidamos que o projeto em análise visa asseguÍar 
^o 

cidadào Cascar.elense o

clircito fundamental à c«lucaçào de qualidade, uma vez que o ptojeto em análise impõe critérios

técnicos de mérito e desempenho para a escolha dos diretores das instituições de ensino, bem como

a participação da comunidade escolar em referido processo de escolha.

Conclui-se, poÍtanto, diante do acima exposto, que a proposição está em

consonância com os üsposiuvos constitucionais e inftaconsdrucionais, estando apta à rcgular

úamitação, ressalvando a necessidade de apresentação de emenda a frm de regalatizar o artigo 8", nos

termos expostos no relatório.

Diante üsso, com base no arugo 38, capat, do llegimento Intetno, manifesto o meu

voto FÀVORÂVEL à tramrtaçâo do Projeto de n.103/2022

elepat

Yereador / /Relator

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná - Fone (45) 3321-8800

Fax (45) 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.sov.br - E-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br

! L



*É/*
4s

*S * 0âmsrrr Nluntctss[ Ue {,ugcullel
ESTADO DO PARANÁ

rrr - voro DA coMrssÃo

Â Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus

unanimidade, âcompanha o voto do Eminente Relatot e manifesta-se FAVORÁVEL

Projeto de Lei n.103/2022.

É o Parecet.

Sala das Comissões Permanentes.

31 de agosto de2022.

M

Vereadot/PSC
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